
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA Nº 538, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
JARDIM DO SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o
Art. 65, inciso V, da Lei Orgânica Municipal;
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 1.293, de 02 de maio de
2017, que regulamentam a concessão de diárias ao Prefeito e
Servidores do Poder Executivo Local;
CONSIDERANDO também o Decreto Municipal nº 1.777, de
7 de abril de 2022, que regulamenta a concessão de diárias ao
Prefeito e aos Servidores do Poder Executivo Local;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder a DIRCEU DE MEDEIROS MARIZ,
ocupante do cargo de Procurador do Município, 2 (duas)
diárias na importância de R$ 590,00 (Quinhentos e noventa
reais), ficando o mesmo autorizado a se deslocar à cidade de
Natal/RN, para participar do VI Congresso de Direito
Administrativo do Rio Grande do Norte, de 21 a 22 de outubro
de 2025. Este evento reunirá renomados profissionais,
acadêmicos e autoridades, criando um ambiente fértil para a
troca de conhecimentos e inovações em Direito Administrativo,
com o propósito de discutir junto à comunidade jurídica local
temas relevantes para o Estado do RN e fomentar propostas e
debater sobre os desafios colocados na prática forense, de sorte
a atentar à população e aos colegas a importância da
qualificação e especialização profissional, bem como para
abordar temas atuais inerentes ou ligados de qualquer forma à
atual conjuntura do Direito.
 
Art. 2º A constante melhoria dos serviços prestados à
sociedade é uma das prerrogativas da gestão pública, desta
forma, o envolvimento em iniciativas que visem a busca de
benefícios para a cidade é uma das formas de efetivar a
qualidade da Administração Pública municipal.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.
 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
 
Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de
Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 20 de outubro de 2025.
 
SILVANA AZEVEDO DA COSTA
Prefeita Municipal
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